
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

GABINETE DO PREFEITO

LEI ORDINÁRIA N° 1.783/2019

Altera a Lei Ordinária n° 1.737/2018, que “ Dispõe 
sobre o transporte de passageiros por plataformas 
digitais (aplicativos), no município de imperatriz” .

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, FAZ SABER A 
TODOS OS SEUS HABITANTES QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1o - Revoga o parágrafo único do Art. 2o.

Art. 2o - Altera o § 1o, do Art. 7o, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7o - ...
§  1o. -

I -  advertência por escrito, para as infrações leves;
II -  suspensão por até 30 (trinta) dias da licença para a operação do serviço ou do 

cadastro do motorista, para as infrações médias;
III -  suspensão por até 90 (noventa) dias da licença para a operação do serviço ou 

do cadastro do motorista, para as infrações graves ou no caso de reincidência de 
infrações médias, no período de 12 (doze) meses;

IV -  cassação da licença para prestação do serviço ou descadastramento
obrigatório do motorista, após o condutor atingir 5 (cinco) infrações de natureza grave ou 
3 (três) de natureza gravíssima, no período de 12 (doze) meses;

V -  As sanções previstas nos incisos II a IV serão cumuladas com multa, nos
seguintes valores:

a) R$ 200,00 (duzentos reais) a R$ 2.000,00 (dois mil reais), por infração, para o 
motorista;

b) de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais), por infração,
para a empresa operadora de aplicativos de transporte;

c) a reincidência não produzirá efeitos se entre a data do cumprimento ou extinção 
da sanção e a infração posterior tiver ocorrido período superior a 5 (cinco) anos;

d) para quantificar a gravidade das sanções e o valor da multa, deverão ser 
levados em consideração os antecedentes do infrator, bem como, seu grau de culpa e as 
conseqüências da infração praticada;

e) lavrado o auto de infração, o infrator terá direito a apresentar defesa no prazo de 
15 (quinze) dias úteis;



f) mantida a penalidade, caberá recurso com efeito suspensivo ao Secretário 
Municipal encarregado da mobilidade, no prazo de 15 (quinze) dias úteis;

g) o recurso será recebido pela autoridade que tiver julgado a defesa, a qual, se 
não reconsiderar a decisão, remeterá os autos ao Secretário para julgamento final.”

Art. 3o - Modifica a redação do § 2o do Art. 7o, passando a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 7o -...
§ 1°. ...
§ 2o - A cassação da licença para prestação do serviço ou descadastramento 

obrigatório do motorista de que trata o inciso IV deste artigo, configura um impedimento 
para a manutenção e inscrição do cadastro, por no mínimo 02 (dois) anos.”

Art. 4o - Acrescenta nova redação ao inciso I, do § 3o, do Art. 7o, passando a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7o -...
§3° - . . .
I -  não utilizar, de qualquer modo, os pontos e as vagas destinados ao serviço de 

táxi, mototáxi, transporte alternativo ou de parada do Sistema de Transporte Público 
Coletivo do Município de Imperatriz, ressalvados, os locais destinados ao encontro de 
usuários e motoristas do transporte de passageiro por plataforma digital (aplicativo).”

Art. 5o - Modifica o § 1o, do Art. 8o, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 8o -...
§ 1o - Não sendo revalidada em até 30 (trinta) dias, a contar da data fixada para 

vencimento, a inscrição ficará automaticamente suspensa.”

Art. 6o - Altera o Art. 9o, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 9o -...
I -  estar permanente e adequadamente utilizando de vestimenta apropriada 

durante a execução da atividade, respeitando os dispositivos do Código de Trânsito 
Brasileiro;

II -  fica expressamente proibida para a prestação dessa atividade:
a) camiseta regata;
b) bermuda, calção, shorts e assemelhados;
c) chinelos.”

Art. 7o - Dê-se ao Art. 10, a seguinte redação:
“Art. 10 -  Os veículos dos condutores da exploração de atividade de transporte 

individual remunerado de passageiros por plataformas digitais (aplicativo), deverão 
preencher os seguintes requisitos:

I - cumpra todas as condições de segurança e higiene;
II -  possua pelo menos ar-condicionado;
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III - a idade máxima do veículo é de 10 (dez) anos, a contar de sua fabricação; 
Parágrafo único, não serão permitidos veículos como pick-ups, vans ou caminhonetes.”

Art. 8o - Acrescenta nova redação ao Art. 12, passando a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 12 -  Os veículos dos condutores da exploração de atividade de transporte 
individual remunerado de passageiros por plataformas digitais (aplicativo), não terão o 
direito de coletarem passageiro nos pontos de ônibus, táxi, mototáxi ou transporte 
alternativo, ressalvados, os locais destinados ao encontro de usuários e motoristas do 
transporte de passageiro por plataforma digital (aplicativo).”

Art. 9o - Revoga o Art. 13.
Art. 10 - Acrescentem-se os seguintes artigos à Lei Ordinária n° 1.737, de 24 de 

agosto de 2018:
“Art. 14-A. As operadoras de aplicativos de transporte terão a liberdade para fixar a 

tarifa cobrada dos usuários do serviço.
§ 1o - Caso exista cobrança de tarifa dinâmica ou preço excepcional, o usuário 

deverá ser informado de modo claro e inequívoco antes do início da viagem, bem como, 
atestar a sua concordância expressa.

§ 2o - A liberdade tarifária estabelecida nesta Lei, não impede que o Poder Público 
exerça suas competências de fiscalizar e de reprimir práticas desleais e abusivas.”

Art. 11 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se às 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADq DO MARANHÃO, 
EM 10 DE JUNHO DE 2019, 198° ANO DA INDEPENDÊNC PÚBLICA.

FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE I 
Prefeito de Imperatriz
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FUNDO MUMCtPAL DE TRANSJTO E TRANSPORTE (RNÍTRAN) 
DEPARTAMENTO DNANCBRO

Bn-BAT 9.PeÇSaPB*T0

Contrato: 007/2019 -  SETRAN 
Ref.. Processo AOtv N* 31.01.6972/2018 - SEMUS 
Ref.: Pmgio Presencial n° 015/2019-CPL

da Tr*ns*o •  Transporte - RJMTRAN:
Contratado: Empresa A S COSTA INFORMÁTICA. CNPJ/MF n.» 
07.310.328/0001-S3. Objeto: AquóiçAo de cartuchos a tonar» para 
atender as necaeaidados da Secretaria Municipal da Tr*na*o e 
Tranaporte. Prazo: Vlgorart da data da aua aaainatira at* 31 de 
Dezembro doexarcioo finanoaíro am que for formalrzedo Data da 

11 de Junho da 2019.

Regência: Lei 8.686 da 21 da Junho da 1993 e s u »  alterações

02 22.00.26.122.0070.2724.0000 -  Manutenção das attvidadttc a 
Projetos do FUNTRAM
Natureza -  3 3 9030 00 -  Material da Coneumo
Ficha — 1680
Fonte-001 FUNTRAM
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Barcelona-Espanha
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